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SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 16 de novembro de 2015

No 1.410 - Ato de Concentração nº 08700.009363/2015-10. Reque-
rentes: Itaú Unibanco S.A. e MasterCard Brasil Soluções de Pa-
gamento Ltda.. Advogados: Barbara Rosenberg, José Carlos da Matta
Berardo, Cristianne Saccab Zarzur, Marina Curi Penna e outros. Aco-
lho a Nota Técnica nº 86/2015/CGAA2/SGA1/SG/CADE (SEI nº
0133105), de 16 de novembro de 2015, e, com fulcro no §1º do art.
50, da Lei 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, in-
clusive como sua motivação, para, nos termos do artigo 56 da Lei
12.529/11 e do artigo 120 do Regimento Interno do CADE, declarar
o Ato de Concentração nº 08700.009363/2015-10 complexo e de-
terminar a realização das seguintes diligências, sem prejuízo de ou-
tras: (i) Requerer a apresentação das eficiências econômicas geradas
pela operação, apresentando as justificativas econômicas da operação,
em detalhes, sob o ponto de vista de cada uma das requerentes; (ii)
No que tange aos poderes que o Itaú deterá sobre o novo arranjo,
detalhar de que maneira a JV resguardará o sigilo de informações
sensíveis de seus clientes e a ingerência sobre questões que podem
resultar em discriminação de concorrentes do Grupo Itaú Unibanco..
Esta Superintendência resguarda a sua faculdade de, posteriormente,
se for o caso, requerer a dilação do prazo de que trata os artigos 56,
parágrafo único, 88, §§ 2º e 9º da Lei nº 12.529/2011 e artigo 120,
parágrafo único, do Regimento Interno do CADE.

Nº 1.416 - Processo nº 08700.006390/2015-31. Tipo de Processo: Ato
de Concentração. Requerentes: Compagnie de Saint-Gobain e Schen-
ker-Winkler Holding AG. Advogados: José Alexandre Buaiz Neto,
Marco Aurélio Martins Barbosa e outros. Acolho o Parecer Técnico
nº 14/2015/Superintendência-Geral, de 16 de novembro de 2015 e,
com fulcro no §1º do art. 50 da Lei 9.784/99, integro as suas razões
à presente decisão, inclusive com sua motivação. Decido pela apro-
vação, sem restrições, do referido ato de concentração, nos termos do
art. 13, inciso XII, da Lei nº 12.529/11.

Nº 1.417 - Ato de Concentração nº 08700.010373/2015-06. Reque-
rentes: ESHO - Empresa de Serviços Hospitalares SA, Hospitais
Associados de Pernambuco Ltda., Topimagem Diagnóstico por Ima-
gem Ltda., Dilab Medicina Nuclear Ltda., Multiangio Ltda., He-
monefro - Hemodiálise e Nefrologia Ltda. e Medalliance Net Ltda.
Advogados: Carolina Maria Matos Vieira, Joyce Midori Honda e
outros. Decido pela aprovação sem restrições.

EDUARDO FRADE RODRIGUES

RETIFICAÇÃO

No Despacho do Superintendente-Geral nº 1393/2015, pu-
blicado no DOU de 16 de novembro de 2015, nº 218, pág. 72,
referente ao Processo Administrativo nº 08700.005770/2015-58. Re-
presentante: Cade Ex-Officio. Representados: Banco do Estado do
Rio Grande do Sul -BANRISUL. Advogados: Sônia Michel Antonelo
Pereira, Almir da Costa Barreto e outros. Onde se lê: "Processo
Administrativo nº 08700.001437/2015-70", leia-se: "Processo Admi-
nistrativo nº 08700.005770/2015-58"

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL

PORTARIA Nº 405, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015

Divulga resultado da meta institucional do
DEPEN.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITEN-
CIÁRIO NACIONAL, tendo em vista o disposto no Decreto nº 7.133,
de 19 de março de 2010, e no uso das atribuições delegadas pelo art.
1º, inciso I e II, da Portaria SE nº 501, de 29 de maio de 2014,
resolve:

Art. 1º Fica divulgado o resultado da apuração da meta
institucional estabelecida pela Portaria DEPEN nº 386, de 22 de
outubro de 2015, relativo ao sexto ciclo de avaliação de desem-
penho.

Art. 2º A avaliação refere-se ao período de 1º de novembro
de 2014 à 31 de outubro de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO CAMPOS PINTO DE VITTO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 33.354, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à so-
licitação formulada pela parte interessada, de acordo com a decisão pro-
latada no Processo nº 08270.019480/2015-07 - SR/DPF/CE, resolve:

Autorizar a empresa ESCOLA DE FORMAÇÃO DE VI-
GILANTES CORONEL GUANABARA LTDA - EPP, CNPJ nº
19.769.784/0001-45, a promover alteração nos seus atos constitutivos
no que se refere à razão social, que passa a ser ESCOLA DE FOR-
MAÇÃO DE VIGILANTES CORONEL GUANABARA EIRELI.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.149, DE 22 DE OUTUBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3055 - DPF/TLS/MS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa BRINK'S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA., CNPJ nº 60.860.087/0146-63, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
Transporte de Valores, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para
atuar no Mato Grosso do Sul com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de
Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº 2242/2015 (CNPJ nº
60.860.087/0146-63); nº 1776/2015 (CNPJ nº 60.860.087/0149-06);
nº 2239/2015 (CNPJ nº 60.860.087/0151-20); nº 2240/2015 (CNPJ nº
60.860.087/0148-25); nº 1777/2015 (CNPJ nº 60.860.087/0150-40) e
nº 2241/2015 (CNPJ nº 60.860.087/0147-44).

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.153, DE 23 DE OUTUBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3325 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MCR3 VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRI-
MONIAL LTDA, CNPJ nº 09.591.929/0001-07, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 2274/2015,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.214, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4243 - DPF/CXS/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GOES VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº
18.939.290/0001-07, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande do Sul,
com Certificado de Segurança nº 2284/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.245, DE 28 DE OUTUBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4598 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa TERRA VIGILÂNCIA
E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 01.863.518/0001-11, sediada em
Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
228 (duzentas e vinte e oito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.298, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4724 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ERS CENTRO DE
FORMAÇÃO DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 02.185.093/0001-
00, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
30000 (trinta mil) Espoletas calibre 38
2000 (dois mil) Estojos calibre 38
9000 (nove mil) Gramas de pólvora
30000 (trinta mil) Projéteis calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.301, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4469 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CERTA SEGURANÇA LTDA-ME, CNPJ nº
19.458.286/0001-81, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande do
Norte, com Certificado de Segurança nº 2322/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.315, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3738 - DPF/DRS/MS, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
SOUZA LIMA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., CNPJ nº
64.911.290/0005-31, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Mato Grosso do
Sul, com Certificado de Segurança nº 2244/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.327, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3692 - DPF/ARS/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ELETROBRAS - ELETRO-
NUCLEAR, CNPJ nº 42.540.211/0002-48 para atuar no Rio de Ja-
neiro, com Certificado de Segurança nº 2349/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.335, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4324 - DELESP/DREX/SR/DPF/PB, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa EMVIPOL - EMPRE-
SA DE VIGILANCIA POTIGUAR LTDA, CNPJ nº
35.290.931/0002-37, para exercer a(s) atividade(s) de Escolta Armada
na Paraíba.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.338, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4639 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

CONCEDER autorização à empresa EMPRESSERV EM-
PRESA DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº
10.639.977/0001-07, sediada no Rio Grande do Norte, para adqui-
rir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
8 (oito) Revólveres calibre 38
144 (cento e quarenta e quatro) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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